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Institui o Código de Processo Civil  

 

 

................................................ 

Art. 237.  Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no artigo antecedente, se houver 

órgão de publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão intimar, de todos 

os atos do processo, os advogados das partes: 

I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento quando domiciliado fora do juízo. 

 

................................................ 

 

Art. 993.  Dentro de 20 (vinte) dias, contados da data em que prestou o compromisso, fará o 

inventariante as primeiras declarações, das quais se lavrará termo circunstanciado. No termo, 

assinado pelo juiz, escrivão e inventariante, serão exarados: (Redação dada pela Lei nº 5.925, 

de 1º.10.1973) 

I - o nome, estado, idade e domicílio do autor da herança, dia e lugar em que faleceu e bem 

ainda se deixou testamento; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

II - o nome, estado, idade e residência dos herdeiros e, havendo cônjuge supérstite, o regime 

de bens do casamento; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

III - a qualidade dos herdeiros e o grau de seu parentesco com o inventariado; (Redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

IV - a relação completa e individuada de todos os bens do espólio e dos alheios que nele forem 

encontrados, descrevendo-se: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

a) os imóveis, com as suas especificações, nomeadamente local em que se encontram, 

extensão da área, limites, confrontações, benfeitorias, origem dos títulos, números das 

transcrições aquisitivas e ônus que os gravam; 

b) os móveis, com os sinais característicos; 

c) os semoventes, seu número, espécies, marcas e sinais distintivos; 

d) o dinheiro, as jóias, os objetos de ouro e prata, e as pedras preciosas, declarando-se-lhes 

especificadamente a qualidade, o peso e a importância; 

e) os títulos da dívida pública, bem como as ações, cotas e títulos de sociedade, 

mencionando-se-lhes o número, o valor e a data; 

f) as dívidas ativas e passivas, indicando-se-lhes as datas, títulos, origem da obrigação, bem 

como os nomes dos credores e dos devedores; 

g) direitos e ações; 

h) o valor corrente de cada um dos bens do espólio. 

Parágrafo único.  O juiz determinará que se proceda: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973) 

I - ao balanço do estabelecimento, se o autor da herança era comerciante em nome individual; 

II - a apuração de haveres, se o autor da herança era sócio de sociedade que não anônima. 

 

................................................ 

 
Art. 1.031. Proceder-se-á ao inventário e partilha de acordo com as regras desta secção:  
I - quando todos os herdeiros forem maiores, capazes e convierem em fazer a partilha amigável dos bens 
do espólio, qualquer que seja o seu valor;  



II - quando o valor dos bens do espólio não exceder duzentas (200) vezes o do salário-mínimo vigente na 
sede do juízo.  
Art. 1.032. No caso do número I do artigo antecedente, todos os herdeiros, em um só requerimento:  
I - pedirão ao juiz a nomeação do inventariante designado;  
II - declararão os títulos de herdeiros e os bens do espólio, observado o disposto no artigo 993.  

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

 

I - o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não 

entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; 

II - o consenso unânime dos sócios; 

III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; 

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; 

V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento de qualquer dos 

sócios, quando: 

I - anulada a sua constituição; 

II - exaurido o fim social, ou verificada a sua inexeqüibilidade. 

Art. 1.035. O contrato pode prever outras causas de dissolução, a serem verificadas 

judicialmente quando contestadas. 

   ................................................ 
 
Art. 1.037. Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que designar, deliberará sobre a partilha, decidindo 
de plano todas as reclamações e mandando pagar as dívidas não impugnadas.  
§ 1º Para essa audiência, será intimada a Fazenda Pública, na forma do artigo 237, número I.  
§ 2º Lavrar-se-á de tudo um só auto, assinado pelo juiz e pelas partes presentes.  
§ 3º Calculado e pago o imposto, o juiz julgará a partilha.  

 

 
LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 
Institui o Código Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

   ................................................ 

 
Art. 2.015. Se os herdeiros forem capazes, poderão fazer partilha amigável, por escritura pública, termo 
nos autos do inventário, ou escrito particular, homologado pelo juiz. 
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